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INDICAÇÃO N® 046/2023.

Senhor Presidente,

0 Vereador que este subscreve, no uso das suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município e no Regimento interno da Casa
Legisiativa, Apresenta INDICAÇÃO, a ser encaminhada à Secretária Municipai de
Esporte e Juventude, Senhora Amanda de Pina Abreu, indicando a necessidade
de construção de aiambrados e vestiários nos campos de futeboi dos povoados

o indio e Radioiândia, e construção de aiambrados no campo de futeboi do
povoado de Jaranápoiis, iocalizados neste Município.

JUSTIFICATIVA

Justifico que, o fechamento dessas praças de esportes e
fundamental para a conservação das mesmas, e a construção de vestiários traz
comodidade aos atletas e praticantes de futebol naqueles povoados.

Pirenôpolis, 09 de fevereiro de 2023.

ánildo Alves Chaveiro
Vereador
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